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PORTARIA DE Nº 036/2022 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS À 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E, DA OUTRA 

PROVIDÊNCIA". 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder férias, com lapso temporal de 30 (trinta) dias, para os seguintes Servidores Públicos 

Municipais: 

 

01 – VALMIR VILASBOAS CARDOSO – OPERADOR DE BOMBAS - MATRÍCULA DE N° 22 - À 
CONTAR DO DIA 01/06/2022;  
 
02 –ANA PAULA SANTANA MAGALHÃES – COORD. PEDAGÓGICA - MATRÍCULA DE N° 3153 - À 
CONTAR DO DIA 10/06/2022; 
  
03 – CAMILO AMORIM TAVARES – AGENTE ADMINISTRATIVO - MATRÍCULA DE N° 3115 - À 
CONTAR DO DIA 05/05/2022;  
 
04 – MAINARA SILVA GUEDES – AGENTE ADMINISTRATIVO - MATRÍCULA DE N° 3113 - À 
CONTAR DO DIA 29/04/2022;  
 
05 – ALANA MAGALHÃES CRUZ – ENFERMEIRA - MATRÍCULA DE N° 3108 - À CONTAR DO DIA 
22/05/2022;  
 
06 – GLEISSON OLIVEIRA MOÇO – AGENTE DE PORTARIA - MATRÍCULA DE N° 3128 - À 
CONTAR DO DIA 03/05/2022;  
 
07 – SUZIANE PIMENTA CARNEIRO – ENFERMEIRA - MATRÍCULA DE N° 3337 - À CONTAR DO 
DIA 01/05/2022;  
 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo Bahia, em 10 de maio de 2022.  

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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